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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Suzana de Aquino Carvalho.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Av. Cosme Ferreira, no 11204, Mauazinho,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.367.12010001-64 lNscruÇÃoEsroull: 05.366.743-3

Foxr: (92) 99453-6727 E-ulu,: suzanaauino42@gmail.com

REcrsrRoNoIPAANI:'1012.0717 PRocESsoNs:1340412022-34

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carváo

Locrlrz,rçÃo DA ATTvTDADE: Av. Cosme Ferreira, no 11204, Mauazinho, nas
coordenadas geográficas -03"05'52,8"S e -59'55'8,4'W, Manaus - AM

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e a comercialização de
carváo.

PoTENcTALPoLUIDoR/DEGRÁDlnon:Pequeno PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

Atençâo:

Estr licctrçr é compostr da 20 restÍiçõcs c/ou condiçõ€s constrnt€s tro venso, cujo nâo
cumprimcnto/atendime[to sujeitrrl a sut iovaliúçto e/oü rs peBrlidrdes pr€vistls em normrs.
Estr licctrçs nlo comprovr ncm substitui o documeDto dc propriedede, de poss€ ou de domí[io do
imóvel.
Estr licênçâ deyc permânecer na locllizrçlo ds rtividrde e erpGta de formâ yisíyel (frente e v€rso).

Manâus, ( s MÀR 2oes

Rosa Mari Oliveira Geisller Juliatro Mârc va nte de Souzà
D Técnica Diretor

Av líario YpfôÍEE líqmilo. 3280 - Pa.q6 E
çore: 192) 2t2*6n1 I A2\4131
Mânàls-^M - CtP 69(EG0$ r.d*tl.'r*b.üI

nte

IPAAM

LrcENÇA AMBIENTAL ÚNrCA - LAU No 230/16-02



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 23Oi 16-02

L O pedido de licenGiaÍnento e a respectiva concesseo da mesm4 só teú validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regioíal local ou local de grande circulação, em meio eleEônico de comrmicação maflido pelo IPAAM,
ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Müicipais, confoÍme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da reíovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida íum prazo minimo de 120 di.s, antes do
vencimento, confome aÍt.23, da Lei n".3.?85 de 24 de julho de 2012;

3. A preseote Licença está sendo concedida com base nas informações constarltes no processo o'. 134{H/2022-34.
4. Toda e qualquer modiÍicação infoduzida no projero após a €missão da Liceoça poderá implicar na $Í! automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.
5. Esta Licença é vâida apenâs paÉ a localizaçâo, atiüdade e frnalidade oonsrâDrc nâ mesm4 devendo o interessado

comuricar ao IPAAM quando houver mudaaça de quâlquer um destes itens.
6. Esla Licença nâo dispensa e n€m substitui nenhum docuiíento exigido pelâ Legislação Federal, Estaduál e Municipal.
7. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos desc.itos no Projeto de Implantaçâo.
8. O aÍÍnazenarnento temporiirio dos residuos do empieendiE€nto deverá ser Íealizado em local apropriado e destinados,

conforme Plano de Gererciamento de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI simplificado aplovado pelo IPAAM, até que

seja realüada a destinação dos mesmos.
9. E proibido o lançâmento de residuos in nâtuÍ4 por tempo indeterminado, e süâ queima a ceu abeÍo ou em recipieÍrtes,

inst lações e eqúpameotos não licenciados púa essa fiaalidade ou em desacordo oom o projeto apÍovado.
10. Adotar o sistema eletrônico de conÍole de produtos florestais (sistema DOF) para a entrada e saida de matéÍia prima

florestal, inclusive os rçsíduos industriais (exceto seragem), ihformândo aindâ: a) a conversão de produtos florestais por
meio do pÍoc€ssamento industrial ou processo semimecanizado, resp€itando os limites máximos de coefiçiente de
rendimenlo voluméaico; b) a destinação finâl parâ opeÍações que resultam na saida do produto florestal do fluxo de

contÍole, mediante a sua utilização ou aplicação final, ou pela tÍansfo.mação em produto acabado para efeito de

atualização contábiljunto ao Sisrema DOF.
ll. Qualquer pesso4 flsica ou juridica, que explore, industrialize, beneficie, utilize e consuma produtos e subprodutos

florestais estiá obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (AÍ. l0daLei 2.416/96) devendo ma er em arquivo na

empresa o romaneio dos produtos, DOF e respêctivas Notas Fiscais, além de manter a materia pÍima organizada por tipo e

espécie, objetivando a Ías$eabilidade e conferência durante as operaçôes de monitoramento e fiscalüação de forma a
permitiÍ o rastreâmento da madeirâ desd€ â sua localização na floÍesta.

12. O volume fisico dos p.odutos Ílorestais contabilizados m Pátio deve se! uma representação fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuiirio realizaÍ o controle e manter atualizado os seus estoques diariünente, sendo a admitida variação de até

l0% (dez poÍ cento) nas dimensões das peças de madeila senadÀ desde que não ultrapasse loyô (dez por cento) do
volume total em estoque ou em carg4 éstando o usuririo sujeito às sançôes pÍevistas na legislaçâo ambiental em caso de

desconformidade entÍe os saldos contabilizados e as quaÍidades dos estoques ffsicos existentes.
13. Eventuais divergências contiibeis, hclusive provenientes de perdas residuais em traosporte ou ârmazenagem, incêndios,

intempéries e outaas, deverão ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante anâise do mérito, pmmoverá os

devidos ajustes administrativos, sem prejuizo de eveütuais sançôes administrâtivas cabiveis, em caso de comprovada
conduta irÍegulaÍ por pane do usuario.

14. Manter atualizaqas diariâmente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgãos ambientais compete es duaante as

vistorias récdcas e fiscâlizasões.
15. DeveÍâo constar no Íomareio no minimo, produto, rrome wlgaa, €spécie, espessur4 lÍtÍgura, comprimento, nümero de

peçi§, volume metodo

t6

17

l8

l9

20

Deverão, obrigatoriamente, acompanhar o transporte dos produtos e subpÍodutos o DOF, Nota Fiscal ê o Íomaleio para
conferência pelo destinatií(io, bem como de equipes de Íiscalizaçâo.
A entrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo lransporte seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deved ser devidâmente justilicada.
Indicios de comercialização iÍegular de créditos no sistema DOF constatados por meio da anâlise dos Íelatórios de

atividâdes, acompanhaÍento do sistema DOF, monitoramento rcmolo ou de vistorias/fiscalizaçâo podem acarretar na

suspensão do pátio.
Cofllúrnâdos os indicios de comercialização iaregular de créditos no sistema DOF será pÍocedido a suspensào e/ou

cancelarnento da Licença Ambiental Única - LAU.
O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sanções administÍativas na medida de sua

culpabilidade.

Produto Nome v ulgar Espésie Esp LNc. Comp N' de peças vol. (mr)


